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PROC.	1040/23	-	PLL	612/23

	

Inclui	parágrafo	único	no	art.	1º	e	altera	o	art.	2º,	ambos	da	Lei	nº	12.021,	de	5	de	abril	de	2016	–	que
reconhece	 a	 pessoa	 com	 Transtorno	 do	 Espectro	 Autista	 como	 pessoa	 com	 deficiência	 –,	 estabelecendo
como	vitalícia	a	fruição	dos	direitos	previstos	naquela	Lei.

	

	

Art.	1º	Fica	incluído	parágrafo	único	no	art.	1º	da	Lei	nº	12.021,	de	5	de	abril	de	2016,	conforme	segue:

	

“Art.	1º	......................................................................................................................

	

Parágrafo	único.	A	fruição	dos	direitos	de	que	trata	o	caput	deste	artigo	será	vitalícia.”	(NR)

	

Art.	2º	Fica	alterado	o	art.	2º	da	Lei	nº	12.021,	de	2016,	conforme	segue:

	

“Art.	2º	Para	os	fins	desta	Lei,	aplica-se,	no	que	couber,	o	disposto	na	Lei	Federal	nº	12.764,	de	27	de	dezembro	2012,
e	alterações	posteriores,	e	na	Lei	Federal	nº	13.146,	de	6	de	julho	de	2015	–	Estatuto	da	Pessoa	com	Deficiência	–,	e
alterações	posteriores.”	(NR)

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	25/03/2024,	às
11:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	25/03/2024,	às	11:32,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	25/03/2024,	às	20:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	28/03/2024,	às	12:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0718958	e	o	código	CRC	1491CD43.
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